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1º DE MAIO: DIA INTERNACIONAL 
DOS (AS) TRABALHADORES (AS) 
O 1º de maio, Dia Internacional 
dos (as) Trabalhadores (as), foi 
estabelecido em 1889 durante 
um encontro de trabalhadores  
em Paris, França. Representantes 
de diversos países  participaram 
da reunião, onde foi decidido 
que o 1º de maio seria celebrado 
como o Dia Internacional dos 
Trabalhadores em memória dos 
protestos de Haymarket em Chi-
cago, que ocorreram três anos 
antes. Esses protestos marcaram 
uma greve geral de trabalhadores 
que reivindicavam uma jornada 
de trabalho de 8 horas diárias. O 
evento em 1889 teve como obje-
tivo solidificar a luta dos traba-
lhadores por melhores condições 
de trabalho e direitos laborais, 
tornando o 1º de maio um sím-
bolo global de resistência, soli-
dariedade e reconhecimento das 
conquistas dos trabalhadores 
ao  redor  do  mundo. A luta dos 
trabalhadores e trabalhadoras 
brasileiros durante e após a abo-
lição da escravatura está regis-

trada na história, nascendo nas 
senzalas, nos quilombos e na 
resistência dos povos originários 
e das populações exploradas no 
campo e nos centros urbanos. Os 
trabalhadores e trabalhadoras 
organizados em seus coletivos 
e sindicatos por meio de gre-
ves e movimentos ao longo da 
história desempenhou o papel 
revolucionário na conquista de 
direitos trabalhistas fundamen-
tais. Para exemplificar que juntos 
(as) somos mais fortes e que só 
a luta coletiva muda a vida da 
classe trabalhadora segue bre-
ve histórico de conquistas que 
são resultado da resistência de 
quem produz toda riqueza ma-
terial e simbólica da sociedade. 

1. Direito à Organização Sin-
dical: As greves e movimentos 
sindicais foram essenciais para 
garantir o direito dos trabalha-
dores de se organizarem em 
sindicatos para negociar cole-
tivamente com empregadores.

2. Jornada de Trabalho: Lutas 
históricas contribuíram para a 
redução da jornada de traba-
lho, estabelecendo limites di-
ários e semanais para garantir 
descanso aos trabalhadores.

3. Salário Mínimo: Movimen-
tos de trabalhadores pressio-
naram governos para estabe-
lecerem um salário mínimo 
nacional, garantindo um pa-
drão básico de remuneração. 

4. Direitos Trabalhistas: Con-
quistas como férias remune-
radas, décimo terceiro salá-
rio, licença-maternidade e 
paternidade, entre outros, fo-
ram resultados de intensas 
mobilizações e negociações.

5. Segurança e Saúde no Tra-
balho: Através das lutas dos 
trabalhadores, foram estabele-
cidas normas e regulamenta-
ções para garantir condições de 
trabalho seguras e saudáveis.

6. Proteção contra Demis-
são Arbitrária: Lutas sindicais 
contribuíram para a imple-
mentação de leis que protegem 
os trabalhadores contra de-
missões injustas e arbitrárias.

7. Igualdade de Gênero e ra-
cial e Combate à Discrimina-
ção: Movimentos de trabalha-
dores também têm promovido 
a igualdade de gênero e racial 
e combatido a discriminação 
no ambiente de trabalho, bus-
cando equidade salarial e opor-
tunidades iguais para todos. 

Estes são alguns exemplos dos di-
reitos conquistados pelos traba-
lhadores através de suas lutas co-
letivas. É importante reconhecer 
e valorizar o legado dessas mo-
bilizações, que continuam inspi-
rando gerações na resistência e 
busca por justiça e dignidade. Por 
isso convidamos a categoria para 
a Atividade do Dia dos (as) Tra-
balhador (as) no Sindserv SBC. 
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O Sindserv SBC celebra mais 
uma nova conquista extraor-
dinária para toda a categoria! 
Graças a uma liminar obtida 
no dia 04/03/24, será possível 
a liberação e movimentação 
dos valores do FGTS para os 
servidores que optaram por 
fazer a transição de celetistas 
para estatutários no dia 1º de 
março. O mandado de segu-
rança coletivo obtido pelo 
Sindserv SBC determina a 

O Sindicato dos Servidores Públicos Mu-
nicipais de São Bernardo do Campo (Sind-
serv SBC) mantém-se na luta incansá-
vel em defesa dos direitos e condições de 
trabalho dos Guardas Civis Municipais 
(GCMs), denunciando veementemente o 
desmonte deste importante serviço públi-
co. Ao observar o alarmante adoecimento 
dos GCMs devido ao excesso de traba-
lho, baixos salários, falta de planejamento, 
formação, ausência de investimentos em 
tecnologia e estrutura para o trabalho e 
plano de carreira. São Bernardo do Cam-
po apresenta déficit no número de GCMs 
para cuidar das pessoas. De acordo com 
a Lei 13.022, conhecida como Estatu-
to Geral das Guardas Municipais, no seu 
Artigo 7º, parágrafo 3º, estabelece-se que 
para cada 0,2% da população em muni-

CAMPANHA SALARIAL 2024: 
SERVIÇO PÚBLICO É A GENTE QUE FAZ!
A luta continua!  A LOA (Lei Orçamentá-
ria Anual) de 2024, enviada pelo Executivo 
e aprovada pela Câmara Municipal de São 
Bernardo do Campo, previa um reajuste de 
5% nos salários dos (as) servidores (as) mu-
nicipais. No entanto, após pressão nas redes 
sociais, nas mídias locais, plantões na Câma-
ra Municipal e mobilização nas ruas da cate-
goria junto ao SINDSERV-SBC, foi entregue 
e aprovado um reajuste de 4% em abril, 2% 
em setembro e 1,86% em novembro. Desde a 
paralisação com mais de 3 mil trabalhadores 
nas ruas em 8 de abril de 2022 e a greve his-
tórica de 16 dias em 2023, com milhares de 
servidores mobilizados na luta, o governo e 
os vereadores de sua base aliada sabem que 
precisam "pisar ligeiro". Entretanto a nossa 
luta por valorização, respeito e condições de 
trabalho continua com persistência e resis-
tência, temos pautas fundamentais que são 
motivos da permanente mobilização como:

▶ O pagamento imediato das progressões 
previstas no Estatuto do Magistério, atrasa-
das há quase dois anos, bem como dos de-
mais servidores previstos na Lei 2240/76;

▶  Implantação de vale-transporte integral, 
inclusive em dias de horas extras, uma vez 
que os servidores pagam para trabalhar, en-
quanto a cidade de São Bernardo do Cam-

po cobra de sua população e trabalhadores 
uma das passagens mais caras do Brasil;

▶  Criação de um Salário Mínimo Munici-
pal, tendo como referência o Salário Míni-
mo Estadual/ salário base, no valor de dois 
salários mínimos estaduais (R$3.100,00).

▶ Aprimorar a lei do auxilio alimentação 
com pagamento mensal sem descontos 
nos períodos de licenças, férias e recessos.
▶  Abono de Natal, retirado por essa 
gestão prejudicando especialmente os 
(as) trabalhadores aposentados (as).

▶ Melhoria da assistência médica Com 
ampliação, qualificação, moderniza-
ção melhoria da rede de atendimen-
to no ABC e no Estado de São Paulo.

▶  Incorporação dos adicionais de insalubri-
dade nos salários para fins de aposentadoria.

▶  Valorização da categoria: Formulação de 
uma nova Lei sobre a Progressão Vertical 
que não limite a concessão nos termos pro-
postos pela Lei 6.948, de 17 de dezembro de 
2020, com ampliação para apresentação de 
novos títulos, com o objetivo de valorizar a 
formação e a carreira do servidor; Aumen-
to dos percentuais de repasse do FUNDEB 

destinado à valorização salarial; Formula-
ção de uma lei municipal para a concessão 
da redução da carga horária para quem tem 
filhos PCD, conforme estabelecido em mesa 
de negociação; Duas folgas mensais para 
trabalhadores plantonistas de 12 x 36 ho-
ras; Realização de concursos públicos para 
reversão de processo de terceirização em 
todas as áreas; Implementação do plano de 
carreira específico para os professores de 
educação física que trabalham na Secreta-
ria de Esportes, similar aos professores de 
educação físicada Secretaria de Educação.

▶  Adequação da carga horária de auxilia-
res de educação para 30 horas semanais.

▶  Saúde do (a) trabalhadora com ações 
de cuidados de prevenção e repara-
ção ao adoecimento físico e psicológi-
co para trabalhadores e trabalhadoras.

Aqui  estão alguns pontos fundamentais, a 
pauta na integra da campanha salarial 2024 
está disponível nas redes sociais do SIN-
DICATO. DESTA FORMA, DEVEMOS 
PERMANECER MOBILIZADOS, ATEN-
TOS E VIGILANTES. A história da classe 
trabalhadora nos ensina que a constância é 
necessária tanto para novas conquistas quan-
to para manter os direitos já conquistados!

COLUNA MEGAFONE: NA DEFESA DA GCM 
CONTRA O DESMONTE DO SERVIÇO PÚBLICO

cípios com mais de 500.000 habitantes, de-
ve-se estabelecer um contingente adequado 
para atendimento à população. No caso de 
São Bernardo, que possui aproximadamen-
te 800.000 habitantes, seriam necessários 
1.600 guardas. Entretanto, atualmente, a ci-
dade conta apenas com 873 guardas, sendo 
prevista a entrada de mais 150 profissionais, 
totalizando 1.023 guardas. Mesmo com o in-
gresso desses novos guardas, o déficit perma-
nece. Diante das condições apresentadas, os 
profissionais têm comprometido gravemente 
sua saúde física e mental, tornando-se uma 
ameaça à integridade física e mental dos 
guardas. É imperativo que o governo atual 
reconheça a importância da Guarda Civil 
Municipal e promova melhores condições 
de trabalho e, consequentemente, um servi-
ço de qualidade para a população da cidade.

liberação do FGTS de todos os 
servidores e servidoras públicas 
municipais de São Bernardo do 
Campo que passaram por essa 
mudança de regime. Mais uma 
vez, o nosso sindicato demons-
tra seu compromisso inabalável 
na luta junto aos trabalhadores 
do serviço público municipal. 
Confira a seguir a íntegra 
da decisão da liminar ob-
tida, de número 5000424-
83.2024.4.03.6114: DEFIRO 

A LIMINAR para determinar à 
autoridade coatora que autorize 
a movimentação, pelos servido-
res públicos do município de São 
Bernardo do Campo/SP, de suas 
respectivas contas vinculadas ao 
FGTS, desde que enquadrados 
na Lei Municipal nº 7.264, de 
07/12/2023, que dispõe sobre a 
transformação do Regime Jurí-
dico de servidores celetistas do 
Município. A alteração de regi-
me jurídico é equiparada à extin-

ção do contrato de trabalho, 
observadas as demais disposi-
ções da Lei nº 8.036/90. Noti-
fique-se a autoridade coatora 
para prestar informações no 
prazo de 10 dias. Dê-se vista 
à pessoa jurídica interessa-
da para, querendo, ingres-
sar no feito (art. 7º, II da Lei 
nº 12.016/2009). Intime-se o 
Ministério Público Federal 
para apresentar o necessário 
parecer, no prazo de 10 dias.



4 SINDSERV SBC

INFORMATIVO OFICIAL DO SINDICATO DOS SERVIDORES E EMPREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS E 
AUTÁRQUICOS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO | WWW.SINDSERVSBC.ORG.BR • E-MAIL: BOLETIM@SINDSERVSBC.ORG.BR  
TELEFONE/FAX: (11) 4345- 1444 • RUA CAETANO ZANELA, 90 - CENTRO - SÃO BERNARDO DO CAMPO – SP | PRESIDENTE: 
DINAILTON CERQUEIRA • DIRETORA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO: WAL RODRIGUES •  IMPRESSÃO: GRÁFICA NSA

ACESSE O SITE DO SINDSERV SBC E CONFIRA TODOS OS CONVÊNIOS DISPONÍVEIS AOS 
ASSOCIADOS E ASSOCIADAS DO SINDICATO: WWW.SINDSERVSBC.ORG.BR/CONVÊNIOS

ACOMPANHE O SINDSERV SBC NAS REDES SOCIAIS E FAÇA PARTE DO NOSSO SINDICATO

FACEBOOK.COM/SINDSERVSBC

INSTAGRAM.COM/SINDSERVSBC

@SINDSERVSBC

@SINDSERV-SBC

(11) 94538-2741

(11) 94538-2741

Atende crianças (a partir dos 6 anos), 
adolescentes e adultos, com consultório 

em SBC e São Paulo. 
Telefone – (11) 96349-1400. 

Site – https://claudialopes.psc.br

FAÇA A SUA FILIAÇÃO ENTRANDO EM CONTATO COM A SECRETARIA GERAL DO SINDSERV SBC 
(11) 94538-2741 OU PELO SITE WWW.SINDSERV SBC.ORG.BR/10-MOTIVOS-PARA-SE-FILIAR/


